
 
 

CONCURSO DE PRESÉPIOS – 2018 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

                                                                                                                                                                                 1. N.º a) 

2. Identificação do Concorrente 

Nome completo (b) (c)                                                                                                                        Idade (d) 

Filiação/ Encarregado de Educação (d)  

  

Identificação da Equipa (e) 

  

  

  

Local de instalação do Presépio (b)  

                                                                    Código Postal (b) 

Telefone/ Telemóvel (b)  

Endereço eletrónico (b) (1)  

 

3. Identificação do Presépio 

Local de exibição (b)  

Morada (d)  

 

4. Categorias (b) 

Classe I: < = 15 anos □ 

Classe II: > 15 anos □ 

Classe III: necessidades especiais □ 

 

□ Declaro que todos os dados fornecidos são verdadeiros e que li e aceito os Termos e Condições do Concurso de Presépios 2018. 
 

□ Declaro que aceito que todas as notificações no âmbito do presente concurso sejam efetuadas para o endereço de correio 

eletrónico supra identificado. (1) 
 

□ Declaro que tenho conhecimento que o Município do Porto/ DMC utiliza os dados pessoais recolhidos para a finalidade de 

inscrição na presente edição do concurso e que os dados pessoais serão conservados pelo prazo de 10 anos. 
 

□ Declaro que autorizo o tratamento dos meus dados pessoais para divulgação das atividades desenvolvidas pela Direção 

Municipal de Cultura do Município do Porto. 
 
Para mais informações sobre práticas de privacidade do Município do Porto envie um email para rdgp@cm-porto.pt. 
 

Data da entrega Assinatura do Concorrente 

  

Data da receção Assinatura do Técnico 

  

(a) a preencher pelos serviços. 

(b) preenchimento obrigatório. 

(c) em caso de pessoa coletiva indicar-se-á a Denominação completa da Entidade. 

(d) apenas preencher em caso de menoridade do concorrente. 

(e) a preencher no caso de candidaturas por pessoas coletivas e até um máximo de 3 nomes. 


